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TERMO DE CONTRATO N" 250500112026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2OO3OO 1 12026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N',003/2026
ID CONTRATO N" DL25O5OO112026

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO PE SERVIÇO,
QIIE TNTNU SI CELEBRAM A CÂMARA MUMCIPAL DE
SAIVÍAIL{ MUNICIPAL DE SÃO LIIIS GONZAGA DO
MARANHAO, E A EMPRESA C DE S GONÇALYES- ME,
CNPJ N" 15. 169.582/0001-01.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maraúão, Estado do Maraúão, com sede
na Avenida João Pessoa no 33, Centro, São Luis Gonzaga do MarúãoÀ{A, inscrito no CNPJ sob o no

23.697.857/0001- 08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no CPF no

055.779.473-08, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições que lhe foram
delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa C DE S GONÇALVES
- ME, inscrita no CNPJ sob no 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 de Julho, n" 266, CEP: 65.700-
000 - CENTRO -Bacabal/IvlA, neste ato representada pelo Senhor(a) Paulo Marcos de Souza Paiva,
inscrito no CPF no 779 .116.523-68, C.I. n" 00006207 5996-8 SSPÀ/ÍA- Residente e domiciliado na cidade de
Bacabal-MAn tendo em üsta o que consta no Processo n'200300112026, e em observância às disposições
da Lei N' 14.133, DE 202L, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dspensa de
Licitação no 003 12026, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o aquisição de
insumos e equipamentos de informática de interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/)vÍ4. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital
e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM DESCRTÇÃO DOS MÂTERTATS UNI) QTD V. UNIT. R$ V. TOTAL R$

I
Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, pma
impressoras, DCP L5652/N{FC L5902, com
rendimento de ate 12000 páginas.

un 4 RS 18s,00 RS 740,00

2 Fotocondutor para impressora" mfc 15902 un 2 RS 196,50 RS 393,00

-l
HD Extemo de Bolso ltb Usb
Velocidade de transferência de dados

3.0,
un I RS 704,28 RS 704,28

4 Memória RAM de 4eb ddr3 1333ll6O0ml:g.. lIÍ1 4 RS 160,00 RS 640,00
5 Mouse sem fio USB un l1 RS 62,00 RS 682,00
6 Pen driver 32GB USB 2.0 un 5 RS 49,00 RS 245.00
7 Refil tinta Epson 544 anarelo un t5 RS 98.00 RS r.470,00
8 Refil tinta Epson 544 ciano un l5 RS 98,00 RS 1.470,00
9 Refil tinta Epson 544magenta un l5 RS 98.00 RS 1.470,00
l0 Refil tinta Epson 544 preto un 20 R$ 99,00 RS 1.980,00
l1 Teclado USB un 5 RS 42,50 R$ 212.50



EsrADo Do MARANnÃo poorR LEcst-ATrvo MUNIGpAL
Pa lácio Legislativo "serapião Ra mos"

Avenida João Pessoa, no 33 - Centro, Cep: 65,708-000
CNP]

1.3. São anexos a este instrumento e ünculam esta contratação, independentemente
de transcrição:
a). O Termo de Referência que embasou a conüatação,
b). AAutorízaçáo de Contratação Direta e/ou o Aüso de Dispensa;
c). AProposta do Contratado; e
d). Eventuais Ímexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.1. O pÍazo de ügência da contratação será a partir da data de assinatura e ügerá ate 3l de
dezembro de2026,podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma dos artigos
106 e 107 da Lei 14.133/2021.

cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELo DE ExECUÇÃo E GESTÃo coNTRATUATs ( art.
92,[Y, VII e XVID

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação
e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contrahral

t2 Alrnofadas de tinta impressora un 5 RS 182,00 R$ 910,00
l3 SSD 240gb un 6 R$ 342,00 RS 2.052.00
t4 Bateria CMOS CR2032 un 5 RS 14.50 RS 72,s0

15
Filtro de hnha energia 5 DPS Iclamp com 5
entradas

un 10 RS 104,20 RS 1.042,00

16 Pasta térmica cinza rmplastec 4g un J RS s6,80 R$ 170,40
l7 Mouse PAD un 5 RS 20,00 RS r 00.00
l8 Cabos P2 P10 un 3 RS 89,00 R$ 267,00

l9 Cabo de microfone balanceado Dmx Xlr 1 mt
preto un 2 RS 90,00 RS 180,00

20
Placa de áudio adaptador placa de som USB
P2 Macbook Pc Notebook ps4 novo

un 2 RS 42,00 RS 84,00

SUBTOTAL RS 14.884.68

rTEM DESCRIÇÁO DOS EQUIPA}IENTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

2l

Microfone sern fio Tecnologia de diversidade
de antenas duplas, com base; 15 grupos de 6
frequências cada; Tipo de microfone:
Dinâmico Padrão polar: Cardióide Conector
USB, TRS 1/4', XLR Frequeencia: UHF
660.000 - 689.700MH2 Referência. kadosh K
502m ou similar

un 4 RS 400,00 RS 1.600,00

22
Notebook com processador Intel Core i5,
3 Oghz ou mais, com SGB de Memóna, e

§! 2s6gb, TELA LED DE 15,6'.
un ll RS 4.205,00 R$ 46.25s,00

z3 Monitor 19,5" un 2 R$ 629,50 RS 1.259,00
SUBTOTAL R$ 49.114,00

TOTAL GERAL R$ RS 63.998,68
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cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMENTO (arr. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor totalglobal da contratação é de R$63.998,68 (sessentaetrêsmil,novecentos
e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem baÍlcária, para credito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagarnento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no TZ3, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidas por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na refeida Iei
Complementar

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da
f,rnalização da liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realizaçáo, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; VP:
Valor da parcela a ser paga.
I: Indice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado: I
: (TX) r: (,6/100) r:0,00016438

365 TX: Percentual da taxa antal : 60/o

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (arr. 92,V)
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de trm ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um aÍlo, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice INPC/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última vanação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defirutivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
formanão possa(m) mais serutilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

t. cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRIGAÇons »a CONTRATANTE (Art.gz, x, xI e xtv)

7.1. ACONTRATANTE obriga-se a.

7.1 .l . Proporcionar todas as condições paÍa que a Contratada possa desempenhaÍ seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de

Referência;

7.1.2.Extglr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conhatada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando pÍazopaÍaa sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7 .l.6.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.7.Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência,

7 .I.8. Zelar para que durante toda a ügência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no
processo de inexigibilidade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.
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2. CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇÕES »O CONTRATADO (art.92,Xrv, XVI
e XYI!

l.l. A CONTRATADA obriga-se a:

I . I .l . Tomar todas as proüdências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontam ente a quaisquer reclamações,

1.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

I . L4 . Arcar com a responsabilidade ciül por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

1.1.5. UtilizaÍ empregados habilitados e com coúecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as norÍnas e determinações em ügor;

1.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciiírias, tributárias e
as demais preüstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Admini stração.

1.1.7 . lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

1.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

1.l.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho amenores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, nos termos do art. 7", XXXII da Constituição Federal;

l.l .10. Manter durante toda a ügência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l.l.ll. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,

| .1.12. lndicar, logo apos a assinatura do contrato e sempre que ocoÍrer alteração, um funcionário com
plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem
como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em
situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente
eftcaz;

I . I . I 3. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada,ainda que fora do horiírio normal de expediente,
sem que isso gere qualquer custo adicional.
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3. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art.92,XII e XrI!

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

4. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS rNFRAÇOES SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS art. 92, Xn4

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do confrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contato,

d). deixar de entregar a documentação exigidapaÍa o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapaÍa a contratação,
quando convocado denfro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigidaparao certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do conhato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattxeza;

k). praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de lo de agosto de2A13.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

n) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

o). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. l5ó, §4o, da Lei);

p). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)
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q). Multa:

r). moratória de 0,5oá (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

s). moratóriadel,UoÁ(umporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalortotaldocontrato,até
o máximo de 30o/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

t). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração apromover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 74.133, de 2021.

u). compensatória de 30oÁ (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

v) A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9')

w). Todas as sanções preüstas neste Conffato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

x). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
irteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

y). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8").

z). Preüamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enü ada pela autoridade competente.

10.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.
158 da lri no 14.l33,de202l,paraaspenalidades de impedimento de licitare contratare de declaração
de inidoneidade para licitar ou conüatar.

10.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1')

10.?.2. anatureza e a graüdade da infração cometida;

10.2.3. as peculiaridades do caso concreto;

10.2.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.2.5. os danos que dela proüerem para o Conhatante;

10.2.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

10.2.7 . Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou eln outras leis
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de licitagões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.2.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pievistos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica preüa (art. 160)

10.2.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, infounar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadai, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Ôadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)

10.2.10. As sangões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da [,ei no 14.133121.

ll. cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arr. 92, XDQ

1 1 ' I . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nl 14.133/21, bem ôomo
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 1.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma [ri.
11.4' Aalteração social ou amodificação da finalidade ou da estrutura daempresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de conclür o contato.

I 1.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

1 1.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). lndenizações e multas.

12. cLÁusuLA DECIMA sEGUNDA - DAS oBRTGAÇÕns pnnuNENTES A LGpD

12.l.AspartesdeverãocumpriraLein'l3.709.del4deagostode20l8(LGpD),quantoatodosos
dados pessoais a que tenham acesso em razão do càrtame ou do 

"onúrto 
uarrinistrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
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contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD

123. É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

12.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

1 2.5 . Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. I 5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua observância.

12.8. O ContrataÍlte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a afinazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desüos ou
abusos.

l2.ll. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses preüstas na LGPD.
12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA 1ATt.
92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂVena MUNICIPAL) do exercício de 2026, na
dotação abaixo discriminada :

01- Poder Legislativo
Orgão/unidade: 0l0l - Câmara Municipal
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Projeto Atiüdade: 0l .03 1 .000 1 .200 I .0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 33 90 30.00 - Material de Consumo
Projeto Atiüdade: 0 1 .03 1 .000 1 . 1 1 0 1 .0000 - Aquisição de equipamentos

Elemento de Despesa 4,4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
Exercicio: 2026

13.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da tri
Orçamentiária respectiva e liberagão dos creditos corespondente, mediante apostilamento

14. CLÁUSULA DECTMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (arr. 92,II!

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 74.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na l,ei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de202l.

15.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registrosquenãocaracteizamalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei no 14.133, de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

I 6. I . lncumbirá ao Contratante proüdenciar a publicação em Diario Oficial (DOlú deste instrumento
nos termos e condições preüstas na [,ei n' 14.133121.

t7. cLÁusuLA DÉCIMA SETTMA - DO FORO (arr. 92, § 1')

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maraúão (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
{irmam o presente Contrato em 03 (três) üas, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, em 25 de maio de 2026.
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GRErsoNRrBErRo âi?tfsfliriilüadisitarpor
ARAUJO:05577e47308âS.',':r|fl 

i1Ti|l,,,or_o,oo,

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
CNPJ: 23.697 .857/0001-08

Greison Ribeiro Araiqo CPFn"O5 5.7 7 I .47 3 -
08 Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

C DE S Assinadodeformadigitat por

GON CALVES:.1 5 GoNCALVES:r 51 6e58200010

1 69582000 1 01 ?11o0sj 

2026'05'25 r5:'!0:47

C DE S GONÇALVES- ME
CNPJ N" 15. 169.582/0001-01

Rep. Legal. Paulo Marcos de Souza Paiva
CPF: 779.116.523-68

CONTRATADA

Nome:

TESTEMLINHAS

Nome



HÃO
PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

Polócio LegisloÍivo "Seropiõo Romos"
CNPJ 23.ó97.857 I 000 t -AB

EXTRATO DE CONTRATO

C0NTRATO N" 2505001/2026
oRJGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2026
CONTRATANIE: CÂMARA MLTNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO _ MA
CONTRATADA(O): C DE S GONÇALVES -ME, CNPJ: 15.169.582/0001-01
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o aquisição de insumos e equipamentos de informática de interesse da
Câmara Municipal de São Lús Gonzaga do Maranhâo/MA.
VALOR TOTAL: R$ 63.998.68 (sessenta e três mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício:2026 - Poder: 01. Projeto Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal - Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo - Projeto Atividade:
01.03 1.0001 1101.0000 - Aquisição de eqúpamentos - Elemento de Despesa: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e material
permanente.
YIGENCIA: 25 de maio de 2026 a 3 I de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de2026.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO: Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara Mruricipal.

*@ã tos? F1E§B* n3 33; t?frtig - Egg Ly,il*",frr3gg gs MsiTxfrâs - y,Â
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ORDEM DE FORNECIMENTO

À
Empresa:

C DE S GONÇALVES - ME
CNPJ n" I 5. 169.582/000 l-01
Rua 28 de Julho, no 266, CEP: 65.700-000 - CENTRO -
Bacabal/MA, Cep: 65. 700-000

Prezado Sr.

Pela presente Ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Seúoria a iniciar o fornecimento
do objeto do Processo Administrativo de no 2003001/2026, oriundo da DL n" 00312026, tendo como
objeto a Contratação de empresa especializada para o aqüsição de insumos e equipamentos de
informrítica de interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do MararúãoÂvlA, conforme
proposta apresentada e de acordo com o Contrato n" 250500112026.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maraúão - MA, em 25 de maio de 2026.

GRErsoNRrBErRo â;';f""iÍ;ãH["0''',"'
ARAUJO:05577947308 ARAUloo5sT 7e471ú

Dâd6: 2026.05.25 I 5:1 7:2t -03'00'

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara Municipal

Recebido em

I t2026
Assinado de forma

C DE 5 dieital por c DE s

GoNCA LVES: t s $o,lfALVEs:r 
s 1 6e5820

1 695820001 01 Dados:2026.0s.2s
'15:4I:17 -03'00'

C DE S GONÇALVES - ME
CNPJ N', 15.169.582/0001-01
EMPRESA CONTRATADA
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1 - Câmara Municipal
- AUTORIZAÇÀO - Oispensa de Licitaçáo na

00312026
2 - Licitação
. TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRENCIA

ELETRÔNICA N.S OO8/2026

Câmara Municipal

AUTORIZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contrataçáo de empresa especializada para a aquisição

de insumos e equipamentos de iafornrátÍca de interesse da
Câmara Municipai de Sáo Luis Gonzaga do MaranhãoMA.,
através da empresa C DE S GONÇALVES ME, inscrita no
CNPJ no 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 de Julho,
na 266, CEP;65.700- 000 CENTRO Bacabal/MA, com
valor global de R$ 63.998,68 (sessenta e três mil,
novecentos e noventa e oito reais e sessenta e oito
centavos),aos requisitos do Art. 72, inclso VIII da Lei
L4.1,33127. Dispensa de Licitação ro 00312026. Processo
Administrativo nq 200300112026. Sâo Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, em 20 de maio de 2026. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Códiqo idsntiÍic8don
obd 195b953fdb97e37981 9aa5367f09ba34692&a52921'7 7 33f58d4666326d5d2ff40ac064c
5"bd1 c0c03bae934ccab71 60feb46f81 1 bcab765b4905830c24â€

Licitaçáo

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔT.IIC,C, N.O 008/2026

PROCE S S O ADMINI STRATIVO n. o 0 10320 t2 02 6. CRITE RI O

DE JULGAMENTO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de
empresa especializada na execução dos serviços
Remanescentes de Construção do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS no Município
de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão/MA. AMPARO LEGAL:
Lei Federal n.q 14.133, de 202t, regulamentada pelo
Decreto Municipal n.q 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei
Complementar n.s 12312006. Por este instrumento, o

Município de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão/MA, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, no uso das
atrÍbuiçôes que lhes sáo conferidas pela Lei Federal n.0

14.133, de 2021, resolve ADJUDICAR a licitante vencedora
em seu respectivo item, resultante da CONCORRÊNCIA
ELETRONICA n.q 008/2026, conforme indicado no quadro
Resultado da Adjudicaçâo: CONSTRUTORA REIS LTDA,
inscrita no CNPJ no 01.969.8571A001-87, sediada na Rua

Jorge José de Mendonça no 99, Sala 2, Bairro Centro,
Bacabal/MA, CEP 65700-000, tendo como representante
legal o Sr. VITOR LEONAM GOMES REIS, vencedora do
item 1, totalizando um valor global de R$ 253.989,86
(duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e oitenta e

nove reais e oitenta e seis centavos). Sào Luís Gonzaga do
MaranhãoMA, 21 de maio de 2026. EMANOEL CARVALHO
FILHO - Prefeito Municipal.

Cód.igo identúcadon
0bd1 95b953fdb9?e37981 9aas367f09ba34692eca529217 7 33f58d4666326dSd2ff 10ac064c
Sebdl c0c03bae934ccú71 60feà46fBi 1 bceb765b4905830c24ae

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conÍorme MP n" 2.200-2/2001 de 24l08tr001, que insütui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https:/ /"nr'w.saolulsgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1465 - Volume 10, N".DOM20260521 ISSN 2764-801X
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Licitaçâo reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa C DE S GONÇALVES ME, inscrita no
CNPJ sob no 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 de

Julho, ns 266, CEP: 65.700- 000 CENTRO Bacabal/MA,
neste ato representada pelo Senhor Paulo Marcos de Souza
Paiva, inscrito no CPF ns XXX.116.XXX-68, conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Contrataçáo
Direta ns 00312026, objetivando a Contrataçáo de empresa
especiaiizada para a aquisiçâo de insumos e equipamentos
de informática de interesse da Câmara Municipal de São
Luis Gonzaga do Maranhão/MÂ. Esse Termo se fundamenta
no Inciso II, Artigo 75, da Lei ns 14.L3312021 . O valor total
é de R$ 63.998,68 (sessenta e três mil, novecentos e
noventa e oito reais e sessenta e oito centavos). Exercício:
2026. Dotaçào Orçamentária: ORGÃO: 01 - PODER
LEGISLATIVO" UNIDADE GESTORA: 01 . CÂMARA
MUNICIPAL, PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - MANUTENÇÃ0 E
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL. ELEMENTO
DE DESPESA: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO -
PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.1101.0000
AQUIS]ÇÃO DE EQUIPAMENTOS - ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. Sendo assim, autorizo a realizaçáo da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a pubiicação deste ato. Câmara
Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 22

de maio de 2026. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da

Câmara.

Cóügo identificador:
0bdr95b953fdb9?e379819aa53ô7f09ba34692eca52921'7733f58d4666326d5d?ff40ac064c
5êbdl c0c03bae934ccú7 1 60fsM6f81 1bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NS 2505001i2026. ORIGEM:
DISPENSA DE LTCITAÇÃO N9 OO3i2O26. CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO - MA. CONTRATADA: C DE S GONÇALVES

ME sob CNPJ n" 15.169.582/0001-01. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para a aquisição de insumos e

equipamentos de informática de interesse da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo/MA. VALOR

TOTAI: R$ 63.998,68 (sessenta e três mil, novecentos e

noventa e oito reais e sessenta e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO: 2026 - PODER:

01. PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000 -
MANUTENÇÃO E TUNCIONAMENTO DA CÂMARA

SUMÁRIO

1 - Câmara Municipal
- TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO -

Dispensa de Licitaçáo na 003/2026
- EXTRATO DO CONTRATO NA 2505001,12026

2 - Licitação
- EXTRATO DO TERMO DAHOMOLOGAÇÃO

Câmara Municipal

TERMO Dn ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo na

2003001/2026, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n" 2.200-212001 de 24l08D001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicaçào acesse

https:i/www,saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficÍal/I466 - Volume 10, N'.DOM20260525 ISSN 2764-801X
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MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA; 33.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO - PROJETO ATIVIDADE:
01.031.000i. 1 1 01. 0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00
EQUIPAMENTO S E MATERIAL PERMANE NTE. VIG ÊN CIA:
25 de maio de 2026 a 31 de dezembro de 2026. DATA DA
ASSINATURA: 25 de maio de 2026. RESPONSÁVEL PELA
ASSINATURA CONTRATO: Greison Ribeiro Araújo -

Presidente da Câmara Municipal.

Cridigo identificador:
0bd 1 95b953fdbg7e3798 1 9aa5367f09ba3 4652 eca5292 li 133f58d4666326dSd2ffl 0ac064c
5ebd1 c0c03bae934ccab7 1 60feb46fB 1 1bceb765b4905830c24ae

Licitação

EXTRATO DO TERMO DA H0MOLOGAÇÃO

EXTRATO DO TERMo DA HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE:
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.S O1O32O/2026. OBJETO:
Contrataçáo de empresa especializada na execução dos
serviços Remanescentes de Construçáo do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS no

. município de São Lús Gonzaga do MaranhãollvÍA, conforme
Contrato de Repasse ns 854688/2017/MDS/CAIXA.
Homologado o procedimento licitatório na modalidade
CoNCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.s 008/2026, para que foi
ADJUDICADO, em favor da empresa CONSTRUTORA REIS
LTDA, inscrita no CNPJ ns 01.969.8571000t-87 , sediada na
Rua Jorge José de Mendonça ne 99, Sala 2, Bairro Centro,
Bacabal-MA, CEP 65700-000, e-mail:
vitorleonamreis@hotmail. com, telefon e (99) 9827 2-4V 7 1,

tendo como representante legal o Sr. VITOR LEONAM
GOMES REIS, vencedora do item 1, totalizando o valor
global de RS 253.989,86 (duzentos e cinquenta e três mil,
novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos).
Signatário: EMANOEL CARVALHO FILHO - Prefeito
Municipal. Sáo Luís Gonzaga do Maranháo MA, 25 de maio
de 2026.
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